
 

Fo n d s  d’a i d e  à  la  ph o t o g r a p h i e  do c u m e n t a i r e  co n t e m p o r a i n e  20 1 2

ph o t o g r a p h i e
«A i d e  à  la  cré a t i o n  ph o t o g r a p h i q u e  do c u m e n t a i r e  
co n t e m p o r a i n e »

L’a i d e  à  la  cr é a t i o n  ph o t o g r a p h i q u e  do c u m e n t a i r e  co n t e m p o r a i n e  es t  de s t i n é e  à  
acc o m p a g n e r  les  ph o t o g r a p h e s  po u r  la  pr o d u c t i o n  d’u n  pr o j e t  pe r s o n n e l  ; ell e  
pe u t  êt r e  ac c o r d é e  par  le  Ce n t r e  na t i o n a l  de s  ar t s  pl a s t i q u e s  (CNA P)  à  un  
ph o t o g r a p h e  don t  la  dém a r c h e  s’in s c r i t  da n s  un  ca d r e  pr o f e s s i o n n e l .  Ce t t e  
dé m a r c h e  doi t  êt r e  va l i d é e  pa r  de s  pub l i c a t i o n s  (quo t i d i e n s ,  he b d o m a d a i r e s ,  
me n s u e l s  ou  rev u e s  …)  et  le  cas  éc h é a n t  de s  ex p o s i t i o n s  da n s  de s  lie u x  
pr o f e s s i o n n e l s  de  di f f u s i o n .  Ce t t e  ai d e  es t  de s t i n é e  pr i n c i p a l e m e n t  à  co n f o r t e r  
l’ins c r i p t i o n  du  tra v a i l  du  ph o t o g r a p h e  dan s  le  ch a m p  pr o f e s s i o n n e l .

Ce t t e  ai d e  es t  un e  av a n c e  fin a n c i è r e  à  la  pr o d u c t i o n  d’u n e  œ u v r e  
do c u m e n t a i r e ,  el l e  s’ap p u i e  su r  un  fon d s  de  pr o d u c t i o n  sp é c i f i q u e  mi s  en  pl a c e  
à  ti t r e  ex p é r i m e n t a l  po u r  l’an n é e  20 1 2.

Le  CNAP  demandera  au  bénéficiaire  le  remboursement  de  l’aide  
obtenue.  Cette  demande  de  remboursement  sera  plafonnée  à  30  
%  du  montant  accordé,  à  la  condition  exclusive  que  les  frais  
relatifs  à  la  production  du  projet  soient  couverts  par  des  ventes  
ou  des  cessions  de  droits  d’auteur  à  l’issue  des  cinq  années  
suivant  la  réalisation  du  projet.

Le  mo n t a n t  de  l’ai d e  ne  pe u t  ex c é d e r  50  %  du  co û t  pr é v i s i o n n e l  TT C  du  pr o j e t .
Ce t t e  ai d e  es t  ex c l u s i v e  de  tou t e  au t r e  ai d e  pub l i q u e  d'É t a t .

Qui  peut  déposer  une  demande  ?  

L’a i d e  à  la  cr é a t i o n  ph o t o g r a p h i q u e  do c u m e n t a i r e  co n t e m p o r a i n e  s’ad r e s s e  

un i q u e m e n t  au x  ph o t o g r a p h e s  :
•  ay a n t  ac h e v é  leu r  for m a t i o n  ;
•  po u v a n t  at t e s t e r  de  leu r  si t u a t i o n  pr o f e s s i o n n e l l e  ;
•  po u v a n t  jus t i f i e r  de  l’an t é r i o r i t é  de  leu r  pr a t i q u e  pr o f e s s i o n n e l l e  en  pr é s e n t a n t  
un  do s s i e r  ar t i s t i q u e  et  un  curriculum vitae qui  pe r m e t t e n t  d’é v a l u e r  ce l l e- ci  ;
•  mo t i v a n t  leu r  so u h a i t  de  s’im p l i q u e r  da n s  un  pr o j e t  ph o t o g r a p h i q u e  
do c u m e n t a i r e  ;
•  po u v a n t  at t e s t e r  de  leu r  rés i d e n c e  en  Fr a n c e  ;
NB  : les  de m a n d e u r s  ét r a n g e r s  ho r s  Es p a c e  éc o n o m i q u e  eu r o p é e n  (EEE)  et  
Su i s s e  do i v e n t  ég a l e m e n t  fou r n i r  un e  co p i e  de  leu r  ca r t e  de  rés i d e n c e .
•  bé n é f i c i a n t  d’un  com p t e  ban c a i r e  da n s  un e  ban q u e  do m i c i l i é e  en  Fr a n c e .

Ce t t e  ai d e  es t  ex c l u s i v e m e n t  ind i v i d u e l l e .
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Ne  sont  pas  recevables  les  demandes  des  photographes  :

•  ay a n t  bé n é f i c i é  d’u n e  de s  ai d e s  re l e v a n t  du  m i n i s t è r e  de  la  Cu l t u r e  et  de  la  
Co m m u n i c a t i o n  (DRA C)  ou  de  l’In s t i t u t  fr a n ç a i s  de p u i s  m o i n s  d’un  an  ;
•  ay a n t  bé n é f i c i é  d’un  so u t i e n  po u r  le  dé v e l o p p e m e n t  d’un e  rec h e r c h e  ar t i s t i q u e  
au p r è s  du  CN A P  (anc i e n n e m e n t  al l o c a t i o n  de  rec h e r c h e)  dep u i s  m o i n s  de  3  
an s .

Le  tra v a i l  do c u m e n t a i r e  doi t  dé b u t e r  au  plu s  tar d  da n s  les  6  mo i s  qui  su i v e n t  la  
da t e  de  la  réu n i o n  du  gr o u p e  d’ex p e r t s  ch a r g é  de  don n e r  un  av i s  su r  les  
de m a n d e s  et  se  ter m i n e r  da n s  un  dé l a i  ma x i m u m  de  12  m o i s  à  com p t e r  de  
cel l e- ci.

Qui  peut  vous  conseiller  avant  de  constituer  le dossier  de  demande  ?

Bu r e a u  du  so u t i e n  à  la  cr é a t i o n ,  dé p a r t e m e n t  de  la  cr é a t i o n  ar t i s t i q u e  (CNA P)  :
Ma r c  Va u d e y ,  ch e f  du  dé p a r t e m e n t
Co u r r i e l  : ma r c . v a u d e y @ c u l t u r e . g o u v . f r  Té l.  : 01.46.9 3 .9 9 .60  

Ma x i m e  Gu i t t o n ,  ch e f  ad j o i n t  du  bu r e a u  du  so u t i e n  à  la  cr é a t i o n
Co u r r i e l  : ma x i m e . g u i t t o n @ c u l t u r e . g o u v . f r  Té l.  : 01 .4 6.9 3. 9 9. 6 9  

Ma g a l i  Fr a d i n ,  ch a r g é e  de  l’ins t r u c t i o n  de s  dem a n d e s
Co u r r i e l  : ma g a l i . f r a d i n @ c u l t u r e . g o u v . f r  Té l.  : 01.4 6.9 3. 9 9. 7 1  

Comment  constituer  le dossier  de  demande  ?

Le  do s s i e r  de  dem a n d e  es t  co n s t i t u é  de s  piè c e s  su i v a n t e s  :
•  le  for m u l a i r e  im p é r a t i v e m e n t  ren s e i g n é  et  si g n é  en  2  ex e m p l a i r e s  or i g i n a u x  ;
•  un e  pr é s e n t a t i o n  du  pr o j e t  (dan s  la  lim i t e  de  3  pag e s  da c t y l o g r a p h i é e s)  
pr é c i s a n t  les  m o t i v a t i o n s  et  les  ra i s o n s  qu i  on t  inc i t é  le  de m a n d e u r  à  fai r e  ac t e  
de  ca n d i d a t u r e ,  la  na t u r e  du  pr o j e t  ai n s i  qu e  les  po s s i b i l i t é s  de  di f f u s i o n  ;
•  un  curriculum vitae pr o f e s s i o n n e l  ;
•  un  do s s i e r  ar t i s t i q u e  d’u n e  tre n t a i n e  de  pag e s  m a x i m u m .  Ce  do s s i e r  pe u t  êt r e  
com p l é t é  pa r  de s  liv r e s ,  de s  ca t a l o g u e s  ou  de s  pub l i c a t i o n s  (pres s e),  
ph o t o g r a p h i e s ,  DV D  (lisi b l e s  av e c  VL C)  ;

NB  : les  ph o t o g r a p h e s  so n t  inv i t é s  à  joi n d r e  à  leu r  do s s i e r  un e  sé r i e  de  tir a g e s  
ph o t o g r a p h i q u e s  su r  pa p i e r  da n s  la  lim i t e  de  20.

ATTENTION  : que l  qu e  soi t  le  su p p o r t  ch o i s i ,  le  do s s i e r  ar t i s t i q u e  do i t  
com p o r t e r  un e  do c u m e n t a t i o n  su r  pa p i e r .

•    5  photographies  légendées  significatives  du  travail  du   
photographe  (format  jpeg  sur  CDR  ou  DVDR)  en  vu e  d’un e  pr o j e c t i o n  
de s t i n é e  au x  m e m b r e s  du  gr o u p e  d’ex p e r t s  ch a r g é  de  don n e r  un  av i s  su r  les  
de m a n d e s  so u s  for m e  de  di a p o r a m a  ;
•  un e  co p i e  de  l’at t e s t a t i o n  d’a f f i l i a t i o n  ou  d’as s u j e t t i s s e m e n t  à  la  Ma i s o n  de s  
ar t i s t e s  ou  à  l’Ag e s s a   de  l’an n é e  en  co u r s  
OU  pou r  un  ph o t o g r a p h e  do n t  la  dé c l a r a t i o n  d’ac t i v i t é  es t  en  co u r s ,  un  
réc é p i s s é  de  dé c l a r a t i o n  de  dé b u t  d’a c t i v i t é  à  l’AG E S S A  ou  à  la  Ma i s o n  de s  
ar t i s t e s  ac c o m p a g n é  de  l’un e  de s  de u x  piè c e s  su i v a n t e s  :  un e  co p i e  de  la  
lia s s e  P  zér o  ou  un  num é r o  de  Si r e t  dé l i v r é  pa r  l’INS E E  ;
•  un  jus t i f i c a t i f  d’id e n t i t é  en  co u r s  de  va l i d i t é  (copi e  de  la  ca r t e  na t i o n a l e  
d’i d e n t i t é  ou  du  pa s s e p o r t),  et  un e  co p i e  de  la  ca r t e  de  rés i d e n t  po u r  les  
de m a n d e u r s  ét r a n g e r s  ho r s  Es p a c e  éc o n o m i q u e  eu r o p é e n  (EEE) et  Su i s s e  ;
•  un  jus t i f i c a t i f  no m i n a t i f  de  rés i d e n c e  en  Fr a n c e  (quit t a n c e  de  loy e r ,  im p ô t s  
loc a u x ,  fa c t u r e  ED F …)  ;
•  le  de r n i e r  av i s  d’i m p o s i t i o n  ;
•  un  rel e v é  d’i d e n t i t é  ba n c a i r e  (RIB) ;
•  le  bu d g e t  du  pr o j e t  pr é c i s a n t  le  mo n t a n t  dé t a i l l é  de s  dép e n s e s  pr é v u e s  et  du  
fin a n c e m e n t  so u h a i t é  ;
•  les  jus t i f i c a t i f s  de s  dé p e n s e s  en v i s a g é e s  (cap t u r e s  d’éc r a n s ,  de v i s ,  et c.) ;
•  les  en g a g e m e n t s  ch i f f r é s  de s  pa r t e n a i r e s  év e n t u e l s  ;
•  l’ac c u s é  de  réc e p t i o n  com p l é t é  (doc u m e n t  joi n t  au  for m u l a i r e)  ;
•  la  lis t e  de s  pi è c e s  co n s t i t u t i v e s  du  do s s i e r ,  da t é e  et  si g n é e  (list e  joi n t e  au  
for m u l a i r e)  ;
•  un e  en v e l o p p e  su f f i s a m m e n t  af f r a n c h i e  en  vu e  du  ret o u r  du  do s s i e r .

Les  dossiers  incomplets  et  les  formulaires  mal  renseignés  
entraîneront  l’irrecevabilité  de  la  demande.
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Quand  et où  déposer  la  demande  ?

Da t e  de  dép ô t  de s  do s s i e r s  : du  7  au  14  no v e m b r e  20 1 1  inc l u s
Da t e s  de  la  réu n i o n  du  gr o u p e  d’ex p e r t s  : les  13  et  14  dé c e m b r e  20 1 1

La  de m a n d e  peu t  êt r e  dé p o s é e  (de  9h  à  12 h 3 0  et  de  14 h  à  17 h 3 0  du  lun d i  au  
ve n d r e d i)  ou  en v o y é e  à  l’at t e n t i o n  du  di r e c t e u r  du  CN A P ,  av a n t  le  ter m e  de  la  
da t e  de  dép ô t  de  do s s i e r  (le  ca c h e t  de  la  Po s t e  fai s a n t  foi),  à  l’ad r e s s e  
su i v a n t e  :

Ce n t r e  na t i o n a l  de s  ar t s  pl a s t i q u e s  (CNA P)
Bu r e a u  du  so u t i e n  à  la  cr é a t i o n  

Pr é c i s e r  im p é r a t i v e m e n t  «Aide  à  la  création  photographique  
documentaire  contemporaine»
To u r  At l a n t i q u e  –  1,  pl a c e  de  la  Py r a m i d e
929 1 1  Pa r i s  La  Dé f e n s e

Qui  contacter  pour  le suivi  administratif  de  la  demande  ?

Ma g a l i  Fr a d i n ,  ch a r g é e  de  l’ins t r u c t i o n  de s  dem a n d e s
Co u r r i e l  : ma g a l i . f r a d i n @ c u l t u r e . g o u v . f r   Té l.:  01  46  93  99  71  

Ma r i e- Hé l è n e  de  Sa n d e ,  ch a r g é e  de  l’ins t r u c t i o n  de s  de m a n d e s
Co u r r i e l  : ma r i e- he l e n e . d e s a n d e @ c u l t u r e . g o u v . f r  Té l.0 1  46  93  99  70  

Quelle  procédure  de  sélection  ?
Qui  décide  des  attributions  ?

Le s  de m a n d e s  so n t  ins t r u i t e s  pa r  le  bu r e a u  du  so u t i e n  à  la  cr é a t i o n  pu i s  
ex a m i n é e s  par  le  gr o u p e  d’ex p e r t s  pr o p o s é  pa r  la  mi s s i o n  de  la  ph o t o g r a p h i e .  
Ce  gr o u p e  d’ex p e r t s  es t  com p o s é  de  tro i s  me m b r e s  rep r é s e n t a n t  
l’ad m i n i s t r a t i o n  :  le  di r e c t e u r  du  CN A P  (prés i d e n t  du  gr o u p e  d’ex p e r t s),  le  
di r e c t e u r  ad j o i n t  ch a r g é  de s  ar t s  pl a s t i q u e s  à  la  Di r e c t i o n  gé n é r a l e  de  la  
cr é a t i o n  ar t i s t i q u e ,  le  ch e f  de  la  Mi s s i o n  de  la  ph o t o g r a p h i e  du  mi n i s t è r e  de  la  
Cu l t u r e  et  de  la  Co m m u n i c a t i o n  ai n s i  qu e  de  ci n q  pe r s o n n a l i t é s  qu a l i f i é e s  da n s  
le  do m a i n e  de  la  ph o t o g r a p h i e  co n t e m p o r a i n e .  

La  lis t e  de s  me m b r e s  du  gr o u p e  d’ex p e r t s  ch a r g é  de  don n e r  un  av i s  su r  les  
de m a n d e s  es t  co n s u l t a b l e  su r  le  si t e  int e r n e t  du  CN A P  : ww w . c n a p . f r

Ap r è s  ex a m e n  de s  de m a n d e s  et  dé l i b é r a t i o n s ,  le  gr o u p e  d’ex p e r t s  for m u l e  un  
av i s  co n s u l t a t i f  su r  ch a q u e  pr o j e t .  Po u r  les  de m a n d e s  ay a n t  re ç u  un  av i s  
fav o r a b l e ,  el l e  pr o p o s e  au  di r e c t e u r  du  CN A P  l’at t r i b u t i o n  d’un  so u t i e n  fin a n c i e r .  
Le  gr o u p e  d’ex p e r t s  pe u t  ég a l e m e n t  pr o p o s e r  l’ir r e c e v a b i l i t é  d’u n e  de m a n d e .

Le  di r e c t e u r  du  CN A P  dé c i d e  de  l’ex é c u t i o n  de  ces  pr o p o s i t i o n s  et  fix e  le  

mo n t a n t  de  l’ai d e  fin a n c i è r e  at t r i b u é e .

Quels  sont  les  critères  d’évaluation  de  la  demande  ?

Le  gr o u p e  d’ex p e r t s  at t a c h e  une  imp o r t a n c e  pa r t i c u l i è r e  au x  cr i t è r e s  su i v a n t s  : 
•qu a l i t é  de  l’en s e m b l e  de  l’œ u v r e  du  ph o t o g r a p h e  ;
•pr o f e s s i o n n a l i s m e  du  pho t o g r a p h e  ;
•in s c r i p t i o n  de  sa  dé m a r c h e  dan s  le  ch a m p  pr o f e s s i o n n e l  ; 
•qu a l i t é  du  pr o j e t  et  so n  ar t i c u l a t i o n  av e c  l’en s e m b l e  du  tra v a i l  du  ph o t o g r a p h e  ; 
•   co n d i t i o n s  de  fai s a b i l i t é  et  de  réa l i s a t i o n  du  pr o j e t  do c u m e n t a i r e  pr o p o s é  ;
•   per t i n e n c e  du  bu d g e t  :

- co h é r e n c e  du  bu d g e t  et  sa  jus t i f i c a t i o n  au  reg a r d  de  
de v i s  pr é c i s  ;

- im p a c t  de  l’ai d e  de m a n d é e  su r  la  fai s a b i l i t é  du  pr o j e t .

Comment  sont  communiqués  les  résultats  ?
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Le s  dé c i s i o n s  du  gr o u p e  d’ex p e r t s  so n t  va l i d é e s  et  si g n é e s  par  le  di r e c t e u r  du  
CN A P  et  com m u n i q u é e s  ex c l u s i v e m e n t  pa r  co u r r i e r .

Comment  sont  retournés  les  dossiers  ?

Le s  do s s i e r s  so n t  re t o u r n é s  pa r  co u r r i e r  da n s  l’en v e l o p p e  tra n s m i s e  pa r  le  
de m a n d e u r  à  ce t  ef f e t .

Le s  ph o t o g r a p h e s  rés i d a n t  en  Ile-de- Fr a n c e  pe u v e n t  ve n i r  ch e r c h e r  leu r  do s s i e r  
au  CN A P .  Le s  da t e s  de  ret r a i t  de s  do s s i e r s  so n t  com m u n i q u é e s  da n s  le  
co u r r i e r  an n o n ç a n t  les  ré s u l t a t s .

Comment  est  réglé  le soutien  financier  accordé  ?

L’a i d e  fin a n c i è r e  du  CN A P  es t  at t r i b u é e  en  un  se u l  ve r s e m e n t ,  ap r è s  vi s a  du  
co n t r ô l e u r  fin a n c i e r .

Un e  co n v e n t i o n  es t  ét a b l i e  en t r e  le  CN A P  et  le  bé n é f i c i a i r e  ap r è s  no t i f i c a t i o n  de  
l’ai d e  fin a n c i è r e .  El l e  pr é c i s e  les  mo d a l i t é s  de  so n  ve r s e m e n t  et  les  obl i g a t i o n s  
qu e  le  bé n é f i c i a i r e  s’en g a g e  à  res p e c t e r .  

Quels  sont  les  engagements  contractuels  du bénéficiaire  ?

Le  bé n é f i c i a i r e  s’en g a g e  à  :
•   fou r n i r  un  bud g e t  pr é v i s i o n n e l  ac t u a l i s é  po r t a n t  en  rec e t t e  le  m o n t a n t  ex a c t  
du  so u t i e n  fin a n c i e r  ac c o r d é  ;
•  réa l i s e r  le  pr o j e t  so u t e n u  et  af f e c t e r  ex c l u s i v e m e n t  le  so u t i e n  fin a n c i e r  ac c o r d é  
pa r  le  CN A P  au x  dép e n s e s  af f é r e n t e s  à  ce l u i- ci  ;
•   adr e s s e r  im p é r a t i v e m e n t  au  CN A P  et  à  la  m i s s i o n  po u r  la  ph o t o g r a p h i e  un e  
co r r e s p o n d a n c e  su r  l’ét a t  d’a v a n c e m e n t  de  ses  tra v a u x  et  dè s  l’ac h è v e m e n t  de  
so n  pr o j e t ,  un  do c u m e n t  de  sy n t h è s e  ;
•   fix e r  lui-m ê m e  la  da t e  du  déb u t  de  ses  tra v a u x ,  ce u x- ci  de v a n t  se  si t u e r  au  
pl u s  tar d  da n s  les  si x  mo i s  qu i  su i v e n t  la  réu n i o n  du  gr o u p e  d’ex p e r t s  ch a r g é  de  
do n n e r  un  av i s  su r  les  de m a n d e s ; 
•   fai r e  fig u r e r  la  m e n t i o n  : «  Av e c  le  so u t i e n  du  «  log o  »  Ce n t r e  na t i o n a l  de s  
ar t s  pl a s t i q u e s  (Fond s  d’a i d e  à  la  ph o t o g r a p h i e  do c u m e n t a i r e  co n t e m p o r a i n e),  
mi n i s t è r e  de  la  Cu l t u r e  et  de  la  Co m m u n i c a t i o n  »,  si  la  rec h e r c h e  s’a c t u a l i s e  en  
un e  pub l i c a t i o n ,  ex p o s i t i o n ,  pr é s e n t a t i o n  pu b l i q u e ,  et c.  ;
•   com m u n i q u e r  au  CN A P  un  tex t e  de  pr é s e n t a t i o n  du  pr o j e t  et  un e  ima g e  lib r e  
de  dr o i t  ac c o m p a g n é e  du  cr é d i t  (phot o g r a p h e ,  ti t r e  de  l’im a g e ,  an n é e ,  et c.) ;

•   ren d r e  com p t e  de  l’ut i l i s a t i o n  ef f e c t i v e  du  so u t i e n  fin a n c i e r  su r  de m a n d e  du  

CN A P  à  l’is s u e  de  la  réa l i s a t i o n  du  pr o j e t  ; 
•  rem b o u r s e r  le  CN A P  de  l’ai d e  ob t e n u e  da n s  la  lim i t e  de  30  %,  à   la  
co n d i t i o n  ex c l u s i v e  qu e  les  fra i s  rel a t i f s  à  la  pr o d u c t i o n  du  pr o j e t  so i e n t  co u v e r t s  
pa r  de s  ve n t e s  ou  de s  ce s s i o n s  de  dr o i t s  d’a u t e u r  à  l’is s u e  de s  ci n q  an n é e s  
su i v a n t  la  réa l i s a t i o n  du  pr o j e t  ;

•   dé c l a r e r  le  m o n t a n t  de  l’ai d e  fin a n c i è r e  au x  se r v i c e s  fis c a u x  au  tit r e  de  l’im p ô t  

su r  le  re v e n u ,  da n s  le  ca d r e  du  rég i m e  fis c a l  au q u e l  es t  so u m i s  le  bé n é f i c i a i r e  ; 
•   inf o r m e r  le  CN A P  par  éc r i t  de  tou t e s  les  ac t i o n s  de  com m u n i c a t i o n  ou  de  
pu b l i c i t é  co n c e r n a n t  le  pr o j e t  ai d é ,  y  com p r i s  ce l l e s  do n t  il  n’e s t  pa s  l’in i t i a t e u r  
di r e c t  ;
•   co n t r a c t e r  av a n t  so n  dé p a r t ,  po u r  de s  sé j o u r s  à  l’ét r a n g e r ,  un e  as s u r a n c e  
vo l o n t a i r e  po u r  la  du r é e  du  sé j o u r  (en  ca s  de  ma l a d i e ,  d’a c c i d e n t  gr a v e  ou  de  
dé c è s ,  su r v e n u  pen d a n t  le  sé j o u r ,  les  dé p e n s e s  af f é r e n t e s  à  un  rap a t r i e m e n t  
inc o m b e n t  au  bén é f i c i a i r e  ou  à  sa  fam i l l e).  Au c u n  tra n s p o r t  de s  œ u v r e s  ne  peu t  
êt r e  pr i s  en  ch a r g e  ;
•   pou r  de s  sé j o u r s  à  l’ét r a n g e r  su p é r i e u r s  à  ci n q  m o i s ,  se  fai r e  co n n a î t r e  de s  
se r v i c e s  co n s u l a i r e s  fra n ç a i s  dè s  so n  ar r i v é e  su r  so n  lie u  de  rec h e r c h e  (les  
ci t o y e n s  fra n ç a i s  rel è v e n t  adm i n i s t r a t i v e m e n t  du  mi n i s t è r e  de s  Af f a i r e s  
ét r a n g è r e s  et  eu r o p é e n n e s).

En  cas  de  non  réalisation  du  projet  dans  un  délai  de  12  mois  à  
compter  de  la  date  de  la  réunion  du  groupe  d’experts  chargé  de  
donner  un  avis  sur  les  demandes ,  le  reversement  total  du  
soutien  financier  accordé  sera  exigé  par  le CNAP.  
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Le  CNAP  souhaite  pouvoir  diffuser  et  valoriser  les  projets  ayant  
bénéficié  d’une  aide.  Les  bénéficiaires  doivent  donc  s’engager  à  
accepter  de  présenter  le  résultat  de  leur  projet  sur  sollicitation  
du  bureau  du  soutien  à  la  création.

contacts

Bu r e a u  du  so u t i e n  à  la  cr é a t i o n ,  dé p a r t e m e n t  de  la  cr é a t i o n  ar t i s t i q u e  
(CNA P)     :  

Marc  Vaudey , ch e f  du  dép a r t e m e n t
ma r c . v a u d e y @ c u l t u r e . g o u v . f r
Té l.  : 01  46  93  99  71  

Maxime  Guitton , ch e f  ad j o i n t  du  bu r e a u  du  so u t i e n  à  la  cr é a t i o n
ma x i m e . g u i t t o n @ c u l t u r e . g o u v . f r
Té l.  : 01  46  93  99  69  

Magali  Fradin , ch a r g é e  de  l’ins t r u c t i o n  de s  de m a n d e s
ma g a l i . f r a d i n @ c u l t u r e . g o u v . f r
Té l.  : 01  46  93  99  71  

Marie-Hélène  de  Sande , ch a r g é e  de  l’ins t r u c t i o n  de s  de m a n d e s
ma r i e- he l e n e . d e s a n d e @ c u l t u r e . g o u v . f r
Té l.  : 01  46  93  99  70
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Le  Ce n t r e  na t i o n a l  de s  ar t s  pla s t i q u e s
a  po u r  m i s s i o n  d’a t t r i b u e r  de s  so u t i e n s
po n c t u e l s  au x  ar t i s t e s  et  au x  pr o f e s s i o n n e l s
in t e r v e n a n t  da n s  le  cha m p
de  la  cré a t i o n  co n t e m p o r a i n e

Le  Ce n t r e  na t i o n a l  de s  ar t s  pl a s t i q u e s  es t  un  ét a b l i s s e m e n t  pu b l i c  adm i n i s t r a t i f  
du  mi n i s t è r e  de  la  Cu l t u r e  et  de  la  Co m m u n i c a t i o n ,  pl a c é  so u s  la  tu t e l l e
de  la  Di r e c t i o n  gé n é r a l e  de  la  cr é a t i o n  ar t i s t i q u e .

Soutiens
aux  artistes
et aux  photographes  
documentaires

•  So u t i e n  po u r  le  dé v e l o p p e m e n t  d’un e  rec h e r c h e  ar t i s t i q u e  : pe i n t u r e ,  

sc u l p t u r e ,  de s s i n/e s t a m p e/ g r a v u r e ,  ph o t o g r a p h i e ,  ins t a l l a t i o n ,  pe r f o r m a n c e ,  

cr é a t i o n  so n o r e  vi d é o ,  no u v e a u x  m é d i a s ,  gr a p h i s m e ,  de s i g n ,  st y l i s m e/m o d e ,  

ar t s  dé c o r a t i f s .  

•  Al l o c a t i o n  ex c e p t i o n n e l l e  au x  ar t i s t e s  ren c o n t r a n t  de s  di f f i c u l t é s  fin a n c i è r e s  
po n c t u e l l e s  da n s  l’ex e r c i c e  de  leu r  ac t i v i t é .

•  Fo n d s  d’a i d e  à  la  ph o t o g r a p h i e  do c u m e n t a i r e  co n t e m p o r a i n e

Soutiens
aux  professionnels

•  Ga l e r i e s  d’a r t  : ai d e  pou r  la  pr e m i è r e  ex p o s i t i o n  d’u n  ar t i s t e ,  ou  l’éd i t i o n  d’u n  
pr e m i e r  ca t a l o g u e  ;
•  Ed i t e u r s  : ai d e  à  l’éd i t i o n  im p r i m é e  ou  nu m é r i q u e  ;
•  Re s t a u r a t e u r s  d’a r t  :  so u t i e n  po u r  l’ét u d e  et  la  re c h e r c h e  en  m a t i è r e  de  
res t a u r a t i o n  d’œ u v r e s  d’a r t  co n t e m p o r a i n  ;
•  Au t e u r s ,  thé o r i c i e n s  et  cr i t i q u e s  d’a r t  : so u t i e n  po u r  le  dé v e l o p p e m e n t  d’u n e  
rec h e r c h e  por t a n t  su r  l’ar t  co n t e m p o r a i n  ;
•  Ma i s o n s  de  pr o d u c t i o n  : ai d e  au  dé v e l o p p e m e n t ,  à  la  pr o d u c t i o n  et  à  la  po s t-  
pr o d u c t i o n  (Imag e/m o u v e m e n t).

Ce s  aid e s  so n t  ac c o r d é e s  pa r  le  Ce n t r e  na t i o n a l  de s  ar t s  pl a s t i q u e s  su r  
pr o p o s i t i o n  de s  com m i s s i o n s  na t i o n a l e s  co n s u l t a t i v e s .

Un e  do c u m e n t a t i o n  sp é c i f i q u e  su r  les  pr o c é d u r e s  d’at t r i b u t i o n  de  ce s  di f f é r e n t s  
so u t i e n s  es t  di s p o n i b l e  su r  le  si t e  ww w . c n a p . f r .

LO G O  MC C  LOG O  CN A P
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